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Homologação e Adjudicação – Pregão Eletrônico Nº. 

13/2026 
 

 

 
 

 
Portaria Nº. 195/2026 

 
Súmula: Dispõe sobre conceder férias 

regulamentares e dá outras providências.  
O Senhor MARCELO LEITE, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
I – Conceder férias regulamentares à servidora 

municipal VIVIANE KARINA COPACK BECHER, 
matrícula nº 802804, ocupante do cargo de Assistente 
Social, do quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura 
Municipal, de acordo com o seguinte: 

Período Quantidade de dias 

13 a 27 de julho de 2026 15 dias 

14 a 18 de setembro de 

2026 

05 dias 

 II - Deverá ser, informado ao setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, durante o período de férias 
supracitado. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Guamiranga, 25 de maio de 2026. 

 
MARCELO LEITE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Portaria Nº. 196/2026 
 

Súmula: Dispõe sobre conceder férias 
regulamentares e dá outras providências.  

O Senhor MARCELO LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
I – Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias, de 13/05/2026 a 11/06/2026, ao servidor municipal 
THIAGO RODRIGUES, matrícula nº 801791, ocupante do 

http://www.guamiranga.pr.gov.br/
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cargo de Operador de Máquinas, do quadro de pessoal 
Efetivo desta Prefeitura Municipal.  

II - Deverá ser, informado ao setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, durante o período de férias 
supracitado 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13/05/2026, 
revogando as disposições em contrário. 

Guamiranga, 25 de maio de 2026. 
MARCELO LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

Portaria Nº. 197/2026 
 

 
Súmula: Dispõe sobre conceder férias 

regulamentares e dá outras providências.  
O Senhor MARCELO LEITE, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
I – Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) 

dias, de 20/05/2026 a 18/06/2026, ao servidor municipal 
JURACI PAROLIN, matrícula nº 607601, ocupante do 
cargo de Assistente Operacional Masculino, do quadro de 
pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal.  

II - Deverá ser, informado ao setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura, durante o período de férias 
supracitado. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20/05/2026, 
revogando as disposições em contrário. 

Guamiranga, 25 de maio de 2026. 
MARCELO LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
Câmara Municipal de Guamiranga – Edital Nº. 05/2026 
 

 
O Sr. José Adilson Stadler, Presidente da Câmara 

Municipal de Guamiranga, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 

CONVOCAR: 

O povo do município de Guamiranga para uma 
Audiência Pública, no dia 28 de maio do corrente ano, às 
15:30 horas no prédio da Câmara Municipal de 
Guamiranga, para Audiência Pública de Demonstração e 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, na forma 
de que dispõe o Artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar 
nº101/2000 de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), referente ao 1º Quadrimestre 
do exercício de 2026.  

Guamiranga, em 25 de maio de 2026. 

JOSÉ ADILSON STADLER 
Presidente da Câmara Municipal de Guamiranga 

 

 

 

http://www.guamiranga.pr.gov.br/

		2026-05-25T19:55:36+0000




